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PODER LEGISLATIVO

cÂvnnn MUNTcTPAL DE pAU Dos FERRos
paúcto vER. FRANcrsco LopES ToReuATo

PROJETO DE LEI NS 59 2025

Ao Excelentíssimo Senhor
Francisco Deusivan dos Santos Nasário
Vice-Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros

Ementa: Dispôe sobre a criação do Projêto
"Parlamento Jovem" no município de Pau dos Ferros e
dá outras providências.

A Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, faz saber,
que a Câmara Municipal de Pau dos Ferros decreta e Ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1e - e Fica instituído, no ámbito do município de Pau dos Ferros, o projeto "Parlamento
Jovem" com os seguintes objeüvos gerais:

l- lncenüvar a participação cidadã de estudantes do ensino fundamental e médio nas atividades
legislativas do município, despertando a consciência da cidadania aliada à responsabilidade com
o seu meio social e sua comunidade;

ll - Criar junto à comunidade espaços para o crescimento dos anseios dos jovens em direção à

conquista da cidadania, em um processo de contínua aprendizagem;

lll - Proporcionar aos alunos a experiência de atuarem como "vereadores", vivenciando na prática
o processo legislativo e a institucionalização de políticas públicas.

Art. 2e - Constituem objetivos específicos do projeto:

l- Proporcionar situações em que os alunos, representando as figuras dos vereadores,
apresentem sugestões para solucionar importantes questões do município ou determinados
grupos sociais;

ll - lncenüvar o protagonismo juvenil, estimulando a práüca da cidadania e da responsabilidade
social;

lll - Contribuir para a formação de futuros lÍderes comunitários e políücos;

lV - Proporcionar a circulação de informações nas escolas sobre projetos, leis e aüvidades gerais
da Câmara Municipal de Pau dos Ferros;

V - Possibilitar aos alunos o acesso e conhecimento acerca da atuação dos vereadores da Câmara
Municipal de Pau dos Ferros e as propostas apresentadas no Legislativo em prol da comunidade.

Art, 39 - Compete ao Parlamentar Jovem:

| - PropoÇ discutir e aprovar projetos de leis simulados, com temas de interesse da comunidade
municipal e/ou escolar;
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ll - Promover debates e aüvidades que esümulem a consciência cidadã e o entendimento sobre
o funcionamento do Poder Legislativo;

lll - Participar de sessões especiais na Câmara Municipal, apresentando suas propostas e
d iscutindo com os vereadores;

lV - Visitar órgãos públicos e entidades para ampliar o conhecimento sobre a administração
pública;

V - Desenvolver projetos de impacto social que possam ser implementados na comunidade.

Art.4e - O "Pãrlâmento Jovem" será composto por 13 (treze) parlamentares jovens, dentre os

alunos da rede pública e privada do município Pau dos Feros, que estejam devidamente
matriculados no 8e e 9e anos do Ensino Fundamental ou no 1e ano do Ensino Médio, com idade
mínima de 12 anos e máxima de 15 anos.

§19 O processo de escolha dos parlamentares jovens que irão compor o Parlamento Jovem se

dará através de votação, cujo edital que dispõe sobre todas as regras será publicado em diário
oficial e dado ampla divulgação na imprensa local e nas escolas de ensino fundamental e médio
do município.

§2e Caberá ao Poder Legislativo Municipal, a organização da Diplomação e Posse dos
"Parlamentares Jovens".

Art.5s - Os "Parlamentares Jovens" passarão por um estágio nos diversos setores da Câmara
Municipal, com o objeüvo de conhecer e entender o funcionamento interno do Poder Legislativo.
Esse estágio será realizado antes do início das sessões oficiais do Parlamento Jovem.

Art.6e - A primeira legislatura terá um mandato de 1ano, e será diplomada em até 15 dias após
a apuração do resultado da eleição e empossada até 15 dias após a diplomação.

Art. 79 A estrutura e o funcionamento do mandato dos membros do Parlamento Jovem serão
definidos por regulamento interno simplificado, aprovado pela Mesa Diretora da Câmara
Municipal.

Art.8e - Fica criada, na Câmara Municipal, uma comissão representativa do Legislaüvo para
acompanhar e orientar os trabalhos de eleição dos "Parlamentares Jovens".

Art,9e - Compete ao Parlamento Jovem, especificamente, apresentar proposições que visem à

melhoria da qualidade de vida da população de Pau dos Ferros/RN, relaüva à educação, saúde,
assistência social, cultura, esporte, lazer, meio ambiente, segurança pública e outros assuntos de
interesse público.

§1e O Poder Legislaüvo fornecerá normas e modelos de proposições para que os Vereadores-
Mirins possam sistemaüzar suas propostas.

§2e As propostas dos Parlamentares Jovens serão, por parte do Legislativo Municipal, objeto de
análise, deliberação das proposições e posterior encaminhamento aos órgãos públicos
competentes.

Art. 10 - As sessões do projeto Parlamento Jovem realizar-se-ão, ordinariamente, uma vez por
mês, tendo como local o plenário do Poder Legislaüvo do Município de Pau dos Ferros/RN.

ParágraÍo Único - A Mesa Diretora da Câmara Municipal estabelecerá, anualmente, calendário
com as datas e horários das sessões oficiais, em comum acordo com os parlamentares jovens e
seus pais e/ou responsáveis, considerando horários e atividades escolares.
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Art. 11 - As deliberações do Parlamento Jovem serão tomadas sempre pelo quórum de maioria
de votos, presentes a maioria absoluta dos Vereadores Mirins.

§1e Para garantir quórum integral, será permiüdo que o suplente substitua o titular, na ausência
deste, mediante simples comunicado.

§2e O suplente somente assumirá a vaga do titular, em caso de desistência formalizada ou se este,
faltar a 03 (três) sessões consecuüvas, sem motivo justificável, que sofrer punição disciplinar na
escola, que não obtenha â média curricular em todas as disciplinas por bimestre e que deixar de
tomar posse, sem motivo justificado.

Art. 12 - O mandato dos Parlamentares Jovens dará início imediatamente após a posse e encerra-
se nâ mesma data, 12 meses após, em sessão solene, com a presença dos Vereadores da Câmara
Municipal de Pau dos Ferros, os quais prestarão suas homenagens e premiarão aos parlamentares
jovens e as matérias ou iniciaüvas de destaque.

Art. 13 - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Parágrafo único - Os Parlamentares Jovens não serão remunerados, sendo sua atividade
considerada voluntária e de relevante interesse público.

Art. 1lt- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, RN, 12 de fevereiro de 2025.
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Justificativa:

A criação do Parlamento Jovem no âmbito da Câmara Municipal de Pau dos Ferros
representa uma iniciativa fundamental para a formação cidadã e política dos jovens do nosso
município. Este projeto visa aproximar os estudantes do ensino fundamental e médio do processo
legislativo, proporcionando-lhes a oportunidade de entender, vivenciar e participar âüvamente
das aüvidades políücas e democráücas.

O Parlamênto Jovem será um espaço de aprendizado prático, onde os estudantes
poderão desenvolver habilidades essenciais como a escrita, oratória, argumentação, trabalho em
equipe e liderança. Além disso, a participação nas aüvidades legislativas permitirá que os jovens
compreendam a importância do envolvimento cidadão e da responsabilidade social, contribuindo
para a formação de uma geração mais consciente e engajada com as questões da comunidade.

O projeto também visa esümular o protagonismo juvenil, permitindo que os
estudantes proponham soluções para problemãs locais, desenvolvam projetos de impacto social
e participem de debates construüvos sobre temas relevantes para o município. Ao promover a

interação dos jovens com os vereadores e órgãos públicos, o Pârlamento Jovem fortalecerá o
vínculo entre a sociedade e o Poder Legislativo, incentivando a transparência e a participação
popular.

Assim, a implementação do Parlamento Jovem é uma medida de grande relevância
para o fortalecimento da democracia e da cidadania em Pau dos Ferros, contribuindo para a

formação de futuros líderes comprometidos com o bem-estar da nossa cidade e de sua
população.

Rua Pedro Velho, 1291, Centro - Telefone: (84) 3351-2904
CEP: 59.900{00 Pau dos Ferros, RN - https://camarapaudosferros.rn.govbr/



s-.i1{tlútÍr

pAREcER Ne 0026/202s DA coMssÃo DE FINANçAS E oRçAMENTo, soBRE o pRoJETo

DE rEt Ne 225912023.

INiCiAtiVA: TXCTIEruTíSSIH O VEREADOR JAIME DE CARVALHO COSTA NETO

Ementa: "DtspÕE soBRE A cRlAçÃo Do pRotETo

"qARLAMENT? JovEM", No MuNtcípto DE pAU

oos FERRoS e oÁ ouraes pnowoÊNcns."

r- oo nrueróRro

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE LEI Ne 225912025, de autoria do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

- Vereador JArME DE CARVALHO COSTA NETO, que "DISPÕE SOBRE A CR|AÇÃO DO PROJETO

"PARLAMENTO JOVEM", NO MUNíCíPÍO DE PAU DOS FERROS E OÁ OUTRNS PROVIOÊruCMS."

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da
legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a

análise desta COMISSÃO DE FINANçAS E ORçAMENTO, conforme dispõe o art.74 clc aÍt.75,
inciso ll e art.79, inciso lll, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.

É breve relatório.

Passo a análise.

II- DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de PÍojeto que cuida de matéria de predominante interesse local, sobre a qual

cabe ao Muniopio legtslar. Com efeito, a Constjtulção Federal de 198& em seu artigo 30, inciso

l, âtribuiu compêtência aos Municípios para legislar sobie assuntos de interesse local, bem

como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Municipio de Pau dos Ferros prevê tal competência:

Constituição Federal de 1988: Art.30 - Compete oos Municípios: I -
Legislor sobre ossuntos deilnteresse locol.

Lei Orgônico de Pou dos Ferros: Art. 7e - Compete oo Município: ll -
Decretor suos leis, expedir decretos e otos relotivos oos ossuntos de seu
peculior interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seus aspectos constitucional, legal,

jurídico, gramâtical e lógico, à coMEsÃo DE coNsTlTulçÃo, JUSTIçÁ E REDAçÃo - a qual

cabe opinar prioritariamente às demais comissões, sendo obrigatória sua audiência sobre
todas as proposições que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo 77, §2e c/c art.
78, inciso l,ll e lV, do já citado Regimento lnterno:

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNIcIPAL DE PAU DoS FERROS

PAúqO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO
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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DoS FERRoS

PAúCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

Regimento lnterno: Art.78 - Suos otribuições serão de oprecior:l - O
ospecto constitucionol, legol e juridico dos proposições; ll - O ospecto
gromoticdl e lógico, quondo solicitado o seu parecer, por imposição

regimental ou por decisão Plenário; lV - Eloboror o redoção finol dos
projetos oprovados, exceto oqueles que, segundo determinoção deste

Regimento, forem de competência de outra comissão.

Assím, sob os aspectos que competem à anáaise da Comissâo de Constituição, Justiça

e Redação, observa-se que â tecnica legislativa e a observância estrita do procedimento legal

outorgam à proposição em comento a necessária regularidade. Outrossim, também restou

demonstrada a constituciona lidade e a legalidade do texto, bem como sua pertinência
grâmatical e lógica.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise da COMESÃO DE

FINANçAS E ORçAMENTO, nos moldes do art.79, inciso lll, do Regimento lnterno Vigente

desta Casa de Leis, voto favoravelmente à apreciação e aprovação da presente proposição

- Projeto de Lei ne 225912025, de autoria do Poder Legislativo Municipal, por ser

constitucional, legal e juridicamente viável, podendo a matéria prosseguir em regular

tramitação.

III- DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

Pelo exposto, do ponto de vista constitucional, legal, juridico e boa técnica legislativa,

lido e analisado o Relatório por todos os membros da CoMlssÃo DE FINANçÁS E

ORçAMENTO, em reunião na sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Pau

dos Ferros, aos 20 de março de 2025, OPINAM, de forma unanime, pela LEGALIDADE,

VIABILIDADE, ADMISSiBILIOADE da matéria e APROVAÇÃO do relatório, apresentado pelo

Rêlator VEREADOR ALANY SAMUET TOPES DE FREITAS, referente ao PROJETO DE LEI Ne

225912025 do Poder Legislativo Municipal, podendo prosseguir em regular TRAMITAçÃO,

por entender que a referida proposição está em consonância com a legislação vigente, eis

que âpresentado no exercício da competência do Legislativo Municipal nos termos da Lei

Orgânica do Município e do Regimento lnterno.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 20 de março de 2025.

Regimento lnterno: Att. 77 - A Comissão de Constituição, Justiço e

Redoçõo opinoró prioritoriomente às demois comissões, sendo

obrigotório suo oudiêncio sobre todos os proposições que tromitom pelo

Cômoro, ressolvodos os que, explicitomente, tiverom outro destino por
este Regimento. § 2e - Somente quondo Íovoróvel o porecer, prosseguiró

o proposiçõo e tromitorá pelos demois comissões.



PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DoS FERRoS

PAúCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

COMISSÃO DE FINANçAS E ORçAMENTO

VER BENTO

try*

Ín , r.r^r,,o,rú*')r. J,C1**^
VER. DOMICIANA MARILAE DE OLIVEIRA LOPES

Vice-Presidente

VER. ALANY ES DE FREITAS

Presi
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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERRoS

PAúCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

PARECER Ng 0025/2025 DA COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, SOBRE O

PROJETO DE LEI N9 225912025.

INiCiAtiVA: EXCELENTÍSSIMO VEREADOR JAIME DE CARVALHO COSTA NETO

Emento: "DtspÕE soBRE A cRtAçÃo Do pRoJETo
,,PARLAMENTO JOVEM", NO MUNICÍPIO DE PAU

OOS FERROS E OÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

I- DO REIÁTÓRIO

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE LEI Nq 22592025, de autoria do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL-
Vereador JAIME DE CARVALHO COSTA NETO, que "DISPÕE SOBRE A CR|AÇÃO DO PROJETO
,,PARLAMENIO JOVEM", NO MUNíCíPÍO DE PAU OOS FERROS E DÁ OUTRAS PROVÍDÊNCIAS."

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da
legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a

análise desta COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, conforme dispôe o art.74
clc aÍt.75, inciso ll e aft.77, §2e c/c art.78, incisos l, ll e lV, do Regimento lnterno deste
Legislativo Municipal.

É breve relatório.

Passo a análise.

il - DA ANÁUSE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante interesse local, sobre a qual

cabe ao Municípic legislar. Corn cfeito, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 30, incisc
l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local, bem
como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Municipio de Pau dos Ferros prevê tal competência:

Constituição Federal de 7988: Art.30 - Compete oos Municípios: I -
Legislor sobre ossuntos deilnteresse locdl.

Lei Orgônico de Pou dos Ferros: Art. 7e - Compete ao Município: ll -
Decretar suas leis, expedir decretos e otos relotivos aos ossuntos de seu

peculior interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seus aspectos constitucional, legal,
jurídico, gramatical e lógico, à COM§SÃO DE coNsTtTurçÃo, JUsTtçA E REoAçÃO - a qual

cabe opinar prioritariamente às demais comissões, sendo obrigatória sua audiência sobre
todas as proposições que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo 77, §2e c/c art.
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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS

PAúCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

78, inciso l,ll e lV, do já citado Regimento lnterno:

Regimento lnterno: Art. 77 - A Comissão de Constituição, Justiça e

Redoção opinorá prioritoriomente às demois comissões, sendo

obrigotório suo oudiêncio sobre todas ds proposições que tromitom pelo

Cômora, ressdlvodos os que, explicitomente, tiverom outro destino por

este Regimento. § 2e - Somente quondo fovoróvel o porecer, prosseguiró

a proposiçõo e tramitoro pelos demois comissões.

Regimento lnterno: Art.78 - Suos otribuições serão de oprecior:l - O
ospecto constitucionol, legol e jurídico dos proposições; ll - O dspecto

grdmdticol e lógico, quondo solicitodo o seu porecer, por imposição

rcgimentol ou por decisão Plenorio; lV ' Eloboror o redoção Íinal dos

proietos oprovodos, exceto oqueles que, segundo determinoção deste

Regimento, íorem de competêncio de outro comissão.

Assim, sob os aspectos que competem à análise da Comissão de Constituição, Justiça

e Redação, observa-se que a técnica leSislativa e a observância estrita do procedimento legal

outorgam à proposição em comento a necessária regularidâde. outrossim, também restou

demonstrada a constitucionalidade e a legalidade do texto, bem como sua pertinência

gramatical e lógica.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise da coMlSSÃO DE

CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E RESAçÃO, nos moldes do artigo 77, §2e clc artigo 78, inciso l, ll

e lV, do Regimento lnterno Vigente desta Casa de Leis, voto Íavoravelmente à apreciação e

aprovação da presente proposição - Projeto de Lei ne 225912025, de autoria do Poder

Legislâtivo Municipal, por ser constitucional, legal e juridicamente viável, podendo a

matéria prosseguir em regular tramitação.

III - DA CONCTUSÃO E PARECER DA COMESÃO

Pelo exposto, do ponto de vista constitucional, legal, juridico e boa técnica legislativa,

lido e analisado o Relatório por todos os membros da COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO,

JUSTIçA E REDAçÃO, em reunião na sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal

de Pau dos Ferros, aos 20 de março de 2025, OPINAM, de forma unanime, pela LEGALIDADE,

VIABILIDAOE, ADMISSIBILIDAOE da matéria e APROVAÇÃO do retatório, apresentado pela

REiAtOiA VEREÂDORA KAR|G|NÂ DÂ'íAiiÂ iúAiÂ COSTÂ, TEíEi'ÊNtÉ AO PROJETO DE LEi ii?

2259/2025 do Poder Legislativo Municipal, podendo prosseguir em regular TRAMITAçÃO,

por entender que a referida proposição está em consonância com a legislação vigente, eis

que apresentado no exercício da competência do Legislativo Municipal nos termos da Lei

Orgánica do Município e do Regimento lnterno.

É esse o parecer da referida Comissão'
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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS

PAúCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

Sala das Comissões,20 de março de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

coMrssÃo DE coNsITUlçÃO, JUSrIçA E REDAçÃO

VER. FRANCISCO JO F NANDES DE AQUINO

sidente

VER. FRAN AIRES NUNES

Vice-Presidente

VER. KARIGINA IA COSTA

Relatora

* t
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PODER LEGISLATIVO

cÂulnn MUNtclPAL DE PAU Dos FERRoS
paúcto vER. FRANclsco LopES ToRQUATo

pARECER Ne OO27l2O25 Ol COlvttSSÃO Or rOUCaçÃO, SlÚor e lSstSrÊtttCte SOClAt,

SOBRE O PROJETO DE LEI N9 225912025.

INiCiAtiVA: EXCETTTTíSSIVIO VEREADOR JAIME DE CARVALHO COSTA NETO

Emento: "DtsPÕE SOBRE A CRIAçÃO DO PROIETO

"zARLAMENTI JovEM", uo uut'ttcíno oe peu

Dos FERRos e oÁ ouraas paovrDÊNctAs."

r- oo Rrurónto
Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo

aprovação do PROJETO DE LEI Ne 225912023, de autoria do PoDER LEGISLATIVo MUNICIPAL

- Vereador JATME DE CARVALHO COSTA NETO, que "DISPÔE SOBRE A CRIAçÃO DO PROJETO

"pARLÁMENTO JOVEM", NO MUNíCíPÍO DE PAU DOS FERROS E oÁ OurRnS PROVIDÊNCIAS."

o referido proieto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura

em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da

legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a

ariálise desta COMTSSÃO DE EDUCAçÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCA SOCIAL, conforme dispõe o

ar1.7 4 clcart.75, inciso ll e art.83, inciso l, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.

É breve relatório.

Passo a análise.

II - DA ANÁUSE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante interesse local, sobre a qual

cabe ao Municipio legislar. com efeito, a ConstitujÉo Federal de 1988, erÍ) seu arti8o 30, inciso

l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local, bem

como o art.7s, inciso ll, da Lei Orgânica do Municipio de Pau dos Ferros prevê tal competência:

constituiçõo Federol de 7988: Art'30 - compete oos Municípios: I -
Legislor sobre ossuntos deilnteresse locdl

Lei Orgônico de Pou dos Ferros: Art Te - Compete oo Município: ll '
Decretor suos leis, expedir decretos e otos reldtivos oos ossuntos de seu

Peculior interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seus aspectos constitucional, le8al,

jurÍdico, gramatical e lógico, à COMESÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAÇÃO - a qual

cabe opinar prioritariamente às demais comissões, sendo obrigatória sua audiência sobre

todas as proposições que tramitam pela câmara, conforme disposto no artigo 77 , §2s clc aÍL.

78, inciso l,ll e lV, do já citado Regimento lnterno:
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Regimento lnterno: Art, 77 - A Comissõo de Constituição, Justiço e

Redoção opinoró prioritariomente às demois comissões, sendo

obrigotórid suo oudiêncio sobre todos os proposições que Úomitom pelo

Cômoro, ressolvodos os que, explicitdmente, tiveram outro destino por

este Regimento. § 29 - Somente quondo Íovorável o porecer, prosseguirá

o proposição e tromitorá pelos demois comissões'

Regimento lnterno: Art.78 - Suos otribuições serõo de aprecior:l - O
ospecto constitucionol, legol e iurídico dos ptoposições; ll - O aspecto

gromoticol e lógico, quondo solicitodo o seu pdrecer, por imposição

regimentol ou por decisõo Plenário; lV - Elobordr o redoçõo finol dos

projetos oprovodos, exceto aqueles que, segundo determinoção deste

Regimento, forem de competêncio de outto comissõo.

Assím, sob os aspectos que competem à análíse da Comíssão de Con§tituíção, Justiçã

e Redação, observa-se que a técnica legislativa e a observância estrita do procedimento legal

outorgam à proposição em comento a necessária regularidade. Outrossim, também restou

demonstrada a constitucionalidade e a legalidade do texto, bem como sua pertinência

gramatical e lógica.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise da COMISSÃO DE

EDUcAçÃo, SAÚDE E AssETÊNoA soclAL, nos moldes do art.83, inciso l, do Regimento

lnterno Vigente desta Casa de Leis, voto favoravelmente à apreciação e aprovaçâo da

presente proposição - Projeto de Lei ng 225912025, de autoria do Poder Legislativo

Municipal, por ser constitucional, legal e iuridicamente viável, podendo a matéria

prosseguir em regular tramitação.

ilr - DA CONCTUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

Pelo exposto, do ponto de vista constitucional, legal, juridico e boa técnica legislativa,

lido e analisado o Relatório por todos os membros da COMISSÃo DE EDUcAçÃo, SAÚDE E

ASSISTÊNCÁ SOCIAL, em reunião na sala das comissões Permanentes da câmara Municipal

de Pau dos Ferros, aos 20 de março de 2025, OPINAM, de forma unanime, pela LEGALIDADE,

VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e APROVAÇÃO do relatório, apresentado pela

Relatora VEREADORA FRANCISCA ITACIRA AIRES NUNES, referente ao PROJETO DE LEI

Ne 225912025 do Poder Legislativo Municipal, podendo prosseguir em regular

TRAMITAçÃO, por entender que a referida proposição está em consonância com a legislação

vigente, eis que apresentado no exercício da competência do Legislativo Municipal nos

termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento lnterno'

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 20 de março de 2025.
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Estiveram presentes os (âs) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coMrssÃo DE EDUcAçÃo, sAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

VER. IOSEFA ALD E OLIVEIRA

Presidente

VER.JOSÉ GILSON RÊGO GONçALVES

Vice-Presidente

VER, F AIRES NUNES

Relatora

IA CHAG
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